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Estado de Mato-Grosso 

Lei nº 271, de 9 de setembro de 1 949. 

Dá nova redação 80 artigo lº do 
lei nP 724, de 6 de dezembro de 

deeret,2 
1 945. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 

ereta e eu sanciono a seguinte lei! 
Artigo lº - O artigo l~ do decreto-lei n9 724, de 

6 de dezembro de 1 945, passa a vigorar com a seguinte redação: 
IIArtigo 19 - Alóm do que fôr devido, por qual 
quer dos títulos indicados no artigo 30, só s~ 
rão averbadas novas consignações, para desconto 
eo folha de pagamento dos funcionários públicos 
civis. do pessoal extranuoerário, dos inativos, 
dos pensionistas civis e dos oficiais, asp1ran 
tes, sargentos e músicos de. PolIcia Militar do 
Estado, em favor do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado (IPASE) , 
caixas econômicas federais. e caix~s oficiais 
de aposentadoria e pensões 11. 

Artito 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá,9 de setembro 
1 949, 1289 da Independência e 61P da República. 
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